
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    

 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 
CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  

CNPJ: 44.518.488/0001-19 
 

1 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  
 

PROCESSO Nº 015/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 

DATA DA REALIZAÇÃO 14/03/2019 
HORÁRIO 13h00m 

LOCAL 
Sala de Reunião 
Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Álvaro de 
Carvalho/SP 

 

CÍCERO MARTINS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Álvaro de Carvalho, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público que se acha aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 007/2019, do tipo MAIOR OFERTA, 
Processo nº 015/2019, objetivando a contratação de instituição financeira pública ou privada 
para gerenciamento da folha de pagamento, que será regida pela Lei Federal nº 10520, de 
17 de julho de 2002 (Institui o pregão para União) e o Decreto Municipal nº 2260, de 01 de 
outubro de 2007 (Regulamenta o pregão no município), aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993 (Regulamenta as 

licitações e contratos), com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de Reunião do 
Paço Municipal, situada à Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18, neste município, 
iniciando-se no dia 14/03/2019, às 13h00m e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio 
da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
 
I - DO OBJETO 
1 - Contratação de instituição financeira, pública ou privada, para prestação de serviços de 
pagamentos de vencimentos e demais formas de remuneração dos funcionários da 
administração pública municipal de Álvaro de Carvalho, conforme especificações contidas 
no formulário proposta e anexos, partes integrantes deste edital. 
 
II - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 – Somente poderão participar da presente licitação, as instituições financeiras 
regularmente estabelecidas no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam 
ligados ao objeto do presente pregão, que satisfaçam integralmente as condições deste 
edital. 
2.2 – Não poderão participar da presente licitação, instituições financeiras que tenham sido 
consideradas inidôneas por quaisquer órgãos governamental, autárquico, fundacional ou de 
economia mista ou que se encontrem suspensas de licitar na Prefeitura municipal de Álvaro 
de Carvalho/SP, bem como as instituições financeiras que se encontrem sob processo de 
intervenção, liquidação ou dissolução. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    

 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 
CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  

CNPJ: 44.518.488/0001-19 
 

2 
 

2.3 – A participação neste pregão importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente edital, bem como na observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
2.4 – Que tenham em seu quadro societário ou laboral servidores desta Prefeitura, outros 
agentes vinculados ao Poder Executivo ou Legislativo deste Município, inclusive da 
Administração indireta, bem como quaisquer pessoas que mantenham vínculos na forma do 
Art. 9º da Lei Federal nº 8666/93. 
2.5 – Não será aceita a participação de instituições financeiras em consórcio para esta 
licitação. 
2.6 - Que tenham sido declaradas suspensas de participarem em licitação e impedidas de 
contratar com a Administração ou inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.  
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial registrado na Junta Comercial ou qualquer outro ato constitutivo de 
empresa registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, emitido pelo representante da empresa, da qual constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para 
a outorga.  
2 - O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto.  
3 - Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
4 - Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados antecipadamente 
junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto para a 
realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, no 
entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados àquelas 
empresas que estarão credenciadas.  
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO, DAS DECLARAÇÕES, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 - A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação - Anexo II e a 
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - Anexo V e Declaração de que 
Aceita e Concorda com o Edital - Anexo VI deverão ser apresentadas fora dos Envelopes nº 
1 e 2.  
2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, 
em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do 
nome da proponente, os seguintes dizeres: 
 

 
Prefeitura Municipal de Álvaro de 
Carvalho 
Envelope nº 01 – Proposta 
Processo nº 015/2019 
Pregão Presencial nº 007/2019 

  
Prefeitura Municipal de Álvaro de 
Carvalho 
Envelope nº 2 – Habilitação 
Processo nº 015/2019 
Pregão Presencial nº 007/2019 
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(nome do proponente) 
 

(nome do proponente) 
 

 
3 - Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos no subitem anterior 
devidamente identificados deverão estar acondicionados em um terceiro envelope, 
juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item III – Do 
Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até a hora limite, 
determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres: 

 

 
Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 
 
Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18 – Centro 
CEP 17.410-000 – Álvaro de Carvalho/SP 
 
Setor de Licitações 
 
Processo nº 015/2019 
Pregão Presencial nº 007/2019 
 
(nome do proponente) 
  

 
4 - A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega dos envelopes. 
Ocorrendo essa situação e não sendo protocolados os envelopes no horário determinado, a 
empresa será desclassificada.  
5 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 
procurador, juntando-se a procuração.  
6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 
original para autenticação por servidor público. (Art. 32, Lei Federal nº 8666/93) 
 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão; 
c) valor da oferta, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, 
como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.  

d) prazo de validade da proposta de no mínimo sessenta dias. 
e) serão desclassificadas propostas com valor inferior ao valor estimado pela administração 

municipal, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 
f) e-mail institucional e e-mail do responsável pela assinatura do contrato, bem como os 

dados do responsável para preenchimento do contrato. 
 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO" 
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1 - O Envelope nº 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os 
quais dizem respeito a: 
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28, Lei Federal nº 8666/93)  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, ou outro ato constitutivo de 
empresa registrado em órgão competente;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 
ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão 
constar do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29, Lei Federal nº 8666/93) 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;  
c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente;  
d) Certidão de regularidade de Tributos Municipais, expedida no local do domicilio ou sede 

da licitante, ou ainda obtidas via internet, quando disponível; 
e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou 
Certidão Conjunta RFB/ PGFN; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT. 
g.1 Serão aceitas certidões positivas, desde que cumpridas as exigências do § 2º, do              
Art. 642-A, do Decreto-Lei Federal nº 5452/1943. 

 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 31, Lei Federal nº 8666/93) 
a) Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor do domicílio da pessoa física.  
a.1 Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, 
deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, prova de resolução judicial do 
processo, emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega da 
proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento. 
 

1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30, Lei Federal nº 8666/93) 
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a) Declaração da licitante indicando os profissionais, em número mínimo de dois, que irão 
compor a sua equipe técnica, responsável pela intermediação com os técnicos do 
Município (nome, CPF e respectiva função). Entre os profissionais que irão compor essa 
equipe técnica, no mínimo um deverá atuar profissionalmente em Álvaro de Carvalho/SP. 
 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal, ou seja, proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme 
Anexo III. 

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme Anexo IV. 

c) Dados necessários para elaboração do contrato, conforme Anexo IX. 
d) Declaração da licitante se comprometendo em manter agência bancária na sede do 

município de Álvaro de Carvalho/SP, durante toda vigência do contrato. 
 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, terá esta 
validade de sessenta dias a contar de sua emissão. 
2.2 – A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob pena 
de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica (Art. 299 do Código 

Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a adjudicação, ou rescindido o seu 
Contrato. 
2.3 – Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
2.4 – Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na ordem 
exigida no edital. 
 
VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 
com duração mínima de dez minutos.  
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração 
de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo II), declaração de enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno (Anexo V) e declaração de que aceita e 
concorda com o edital (Anexo VI) e, em envelopes separados, a proposta de preços (Envelope 

nº 01) e os documentos de habilitação (Envelope nº 02).  
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 
e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  
3 – Abertos os envelopes nº 01 – PROPOSTA, pelo pregoeiro, este efetuará rubrica, 
conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências 
deste edital. 
4 – A análise das propostas pelo pregoeiro visará a verificação do atendimento das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas 
que não atenderem às exigências essenciais do edital. 
5 – O julgamento será feito pelo valor da maior oferta. 
6 – Somente serão classificadas para a fase de lances verbais, as propostas consideradas 
válidas pelo critério da aceitabilidade.   
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7 – O pregoeiro procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de maior oferta e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente a de 
maior oferta. 
8 – Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preço nas 
condições definidas no item anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de 3 (três), incluída a de maior oferta, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
9 – No caso de empate nos preços, serão admitidas para a etapa seguinte, todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
10 – Classificadas as propostas e uma vez iniciada a etapa competitiva, o pregoeiro 
convidará individualmente as licitantes classificadas de forma sequencial a apresentar 
lances verbais, a partir da licitante classificada, detentora de proposta de menor oferta e as 
demais, em ordem crescente de preços ofertados, decidindo-se a ordem por meio de sorteio 
no caso de empate de preços, antes da inclusão das propostas no sistema. 
11 – A desclassificação da proposta escrita da licitante importa preclusão do seu direito de 
participar da fase de lances verbais. 
12 – Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente comprovado e desde que aceito pelo pregoeiro. 
13 – Os lances verbais deverão ser formulados em valores distintos, crescentes e múltiplos 
de, no mínimo 1% (um por cento), superiores a proposta de maior oferta, podendo este valor 
ser alterado pelo pregoeiro no decorrer da fase de lances e com a concordância das 
licitantes. 
14 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as licitantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
15 – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem decrescente 
de valores, considerando-se o último preço ofertado. 
16 – Considerada aceitável a maior oferta, será aberto o envelope contendo os documentos 
de habilitação. 
17 – A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
“Documentos de Habilitação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
edital ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à 
sessão. 
18 – É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão superior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da proposta/documentação. 
19 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
20 – Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior oferta, negociará com seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
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contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
6 - A adjudicação e a homologação ficará condicionado à prévia constatação de que o 
objeto da licitação a ser fornecido pelo vencedor do certame atende as exigências da 
administração, facultando a administração realizar tal constatação em empresas do ramo ou 
por uma equipe de apoio especialmente designada para proceder esta constatação e, para 
tanto, solicitará ao vencedor que apresente o objeto no local a ser indicado, devendo assim 
proceder num prazo de vinte e quatro horas.  
7 – Caso o objeto não esteja em perfeitas condições de uso e conservação na forma 
descrita no item acima, a administração reserva o direito de não adjudicar o objeto, sendo 
considerado desclassificado o vencedor do certame, caso em que, a proposta vencedora 
será aquela classificada em segundo lugar, devendo o objeto ser submetido ao mesmo 
procedimento.  
8 – O laudo a ser apresentado pela equipe de apoio ou empresas do ramo na forma descrita 
no item “6” acima, que considerar o objeto inadequado, poderá ser contestado no prazo de 
cinco dias após ciente o vencedor deste laudo, contudo, o recorrente deverá apresentar 
contra laudo atestando as boas condições do objeto. 
9 – Apresentado o recurso o Pregoeiro e a Equipe de Apoio da licitação julgará o mesmo 
definitivamente.   
 
IX - DO CONTRATO 
1 – A licitante vencedora deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 
para a assinatura do contrato, conforme modelo de “minuta”, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal nº 8666/93. 
2 – A não-assinatura do contrato por parte da licitante vencedora, por qualquer motivo, 
dentro do prazo estabelecido no item acima, implicará na sua eliminação, ficando sujeita a 
cominação prevista no Art. 81 da Lei Federal nº 8666/93, sendo facultado ao Município de 
Álvaro de Carvalho o chamamento por ordem de classificação, quando houver das demais 
licitantes, para a assinatura do contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou ainda a revogação da licitação. 
3 – Farão parte integrante do contrato, independentemente da transcrição, as instruções 
contidas neste edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada 
pela licitante vencedora. 
4 – O valor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora. 
5 – O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da 
assinatura. 
6 – A licitante vencedora se compromete a cumprir e assumir, integral e exclusivamente 
toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações e encargos trabalhistas, 
previdenciários fiscais e comerciais, nos termos do Art. 71 e parágrafos da Lei Federal                         
nº 8666/93, os decorrentes de indenização por acidentes do trabalho na forma dos Art. 3º e 
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6º do Regulamento do Seguro de Acidentes do trabalho, aprovado pelo Decreto                      
nº 61.784/67, bem como todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 
objeto do presente instrumento. 
7 – O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente 
nas condições e hipóteses previstas nos Art. 78, 79 e 80 da Lei Federal nº 8666/93. 
8 – O inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser motivo de sua rescisão, 
mediante notificação prévia ou interpelação judicial ou extrajudicial, além de responder a 
licitante vencedora, por perdas e danos, quando esta: 
a) Não cumprir as obrigações assumidas; 
b) Sofrer processo de intervenção, liquidação ou dissolução; 
c) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte;    
d) Interromper a prestação de serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos, sem justo 

motivo aceito pelo CONTRATANTE.   
9 – Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, 
observadas as seguintes condições: 
a) Na hipótese do Município solicitar a rescisão, deverá comunicar decisão por escrito, com 

antecedência de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, sendo então procedido a um ajuste do 
valor a ser ressarcido relativo ao período dos serviços executados. 

b) Na hipótese da CONTRATADA solicitar a rescisão, esta deverá continuar prestando os 
serviços por período a ser estipulado pelo Município, de até 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data do recebimento da solicitação de rescisão. 

 
X – PAGAMENTO 
1 – O valor ofertado pelo licitante vencedor será pago em parcela única, no prazo de quinze 
dias, contados da assinatura do contrato. 
2 – O pagamento deverá ser realizado através de depósito ou transferência eletrônica em 
conta corrente do município, a saber: Banco do Brasil; Agência 6706-7; Conta Corrente 
6275-8. 
 
XI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa e de acordo com a Lei Federal nº 8666/93, aplicar a contratada as seguintes 
sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de 

problemas de sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo, além do 
pagamento de eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora; 

c) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
dos serviços e de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução 
parcial dos serviços cuja resultante seja a rescisão contratual; 

d) Multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer 
obrigações decorrentes do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela 
recusa de assinatura do contrato no prazo estipulado entre as partes; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração direta e autárquica municipal, pelo prazo não superior a 5 (cinco) anos, 
penalidade essa a ser aplicada pela autoridade competente, segundo a natureza da falta 
e o prejuízo causado à Administração Pública;       

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
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sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.e, deste edital; 

2 – As multas previstas nos itens acima poderão ser cumulativas.2 
 
XII - DA GARANTIA CONTRATUAL 
1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
XIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, observado o disposto na legislação vigente, a serem assinadas pelo 
Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 
2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata.  
3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
4 - O resultado do presente certame será divulgado no DOE e na imprensa local ou regional.  
5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
DOE. 
6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para retirada na Sala de Reunião do Paço Municipal, situada à Praça Santa 
Luiza, 61, após a celebração do contrato.  
7 - Até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão.  
7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 
um dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
7.3 – Os recursos deverão ser apresentados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
no horário normal de expediente no prazo legal, sob pena de não serem conhecidos. 
7.4 – Os recursos deverão ser apresentados no original ou cópia autenticada, não sendo 
conhecidos os que forem enviados via e-mail, correio, fax ou qualquer outro meio que não 
apresentado na forma do item 7.3. 
7.5 – Os recursos deverão estar devidamente fundamentados e, se for o caso, 
acompanhados da documentação pertinente. 
7.6 – Os recursos devem ser assinados por representante legal da empresa, ou procurador, 
acompanhados dos seguintes documentos: 
7.6.1 - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura 
e; 
7.6.2 - tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com 
firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para interpor recursos e desistir de 
sua interposição, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 
subitem 7.6.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga.  
7.7 - Uma vez procedido o julgamento e decorrido in albis o prazo recursal, ou tendo havido 
desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório 
será encaminhado ao Prefeito Municipal para a competente deliberação. 
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7.8 - Homologado o resultado prolatado pela Comissão Permanente de Licitações, a 
proponente vencedora será convidada, dentro do prazo do período de validade da proposta, 
a comparecer em data, hora e local que forem indicados para assinatura do termo de 
contrato. 
 
8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  
9 - Integram o presente Edital: 
 
 

Anexo I Descrição Objeto; 

Anexo II Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo III 
Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho na observância das vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso 
XXXIII da Constituição Federal; 

Anexo IV 
Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a 
Administração; 

Anexo V Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VI Declaração de que Aceita e Concorda com Edital; 

Anexo VII Minuta de Contrato; 

Anexo VIII Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo IX Dados Necessário para a Elaboração do Contrato. 

 

10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Garça/SP.  

 
 
 

Álvaro de Carvalho/SP, 20 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

CÍCERO MARTINS DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DO MUNICÍPIO DE ÁLVARO DE CARVALHO 
 

1. Funcionários: 
 

1.1 – O quadro de funcionários do município de Álvaro de Carvalho/SP, no que tange a sua 
distribuição quantitativa, é representada pelo quadro a seguir: 
 
Tabela 1.1 – Servidores Ativos e Inativos e Estagiários 

Órgão Quantidade % 

Prefeitura 211 100 

Base: Folha de Pagamento do mês de Janeiro/ 2019 
 
1.2 – Dos quantitativos acima, verificou-se as seguintes movimentações financeiras nos 
últimos doze meses: 
 
Tabela 1.2 – Movimentação Financeira 

Mês Bruto Líquido 

Fevereiro/2018 495.589,37 383.851,18 

Março/2018 504.168,67 390.132,72 

Abril/2018 516.301,66 397.489,48 

Maio/2018 506.803,39 389.786,55 

Junho/2018 514.669,84 397.627,96 

Julho/2018 499.738,76 385.833,68 

Agosto/2018 510.524,56 397.076,55 

Setembro/2018 506.496,22 395.753,17 

Outubro/2018 490.523,91 379.951,61 

Novembro/2018 470.217,29 360.202,47 

Dezembro/2018 493.546,79 377.267,41 

Janeiro/2019 446.771,71 335.617,99 

TOTAL 5.955.352,17 4.590.590,77 

OBS: Movimentação em reais. Os valores podem apresentar variações mensais. 
 
1.3 – Novos órgãos/ entidades/ fundos que vierem a ser criados durante a vigência do 
contrato e que satisfaçam as exigências do presente edital, passarão automaticamente, a 
fazer parte do mesmo. 
 
1.4 – A extinção/ fusão/ incorporação de órgãos/ entidades/ fundos da estrutura do 
município no transcorrer do contrato, não ensejará qualquer tipo de ressarcimento ao 
BANCO. 
 
 
2. CONDIÇÕES OPERACIONAIS DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA 

 
I – Condições gerais da prestação dos serviços: 
 
1.1 Adota-se o presente anexo, o termo de remuneração para todos os pagamentos 

envolvidos no presente processo licitatório, tais como salários, vencimentos, pensões, 
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aposentadorias, pagamentos a estagiários, etc., e as novas contratações que ocorrerem 
na vigência do contrato firmado em virtude do presente edital. 

1.2 O serviço será prestado em âmbito da Administração Municipal. 
1.3 As datas de pagamento, no que tange ao crédito ao funcionalismo será mensalmente 

informado ao BANCO. 
1.4 A forma de pagamento será conforme determinação do Banco Central do Brasil. 
1.5 A movimentação da conta corrente do funcionário dar-se-á nos estritos termos da 

legislação pertinente. 
1.6 O MUNICÍPIO estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar não 

prevista no edital, nos anexos ou contrato. 
1.7 Não fazem parte do objeto do presente processo licitatório, o pagamento de encargos 

trabalhistas e de valores consignados em folha de pagamento. 
1.8 A sistemática de consignação de valores em folha de pagamento seguirá regras 

próprias, não ensejando ao BANCO, direito de exclusividade, podendo, porém, a seu 
critério e interesse e com anuência do MUNICÍPIO, aderir ao mesmo.  
 

II – Procedimentos gerais: 
2.3 O BANCO deverá iniciar a prestação do serviço em até 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da assinatura do respectivo contrato. 
2.4 Só será admitida a prorrogação do prazo fixado no item 2.1, deste anexo, no caso de 

culpa exclusiva do MUNICÍPIO, e que impeça totalmente o início dos serviços pelo 
BANCO. 

2.5 O BANCO não poderá recusar a abertura de conta em nome do funcionário, ressalvadas 
as hipóteses previstas em lei. 

 
III – Procedimentos Operacionais: 
3.3 O BANCO disponibilizará, sem ônus para o MUNICÍPIO ou direito de ressarcimento, 

sistemas eficientes e seguros de informática dentro de padrões definidos pelo 
MUNICÍPIO, capaz de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições deste edital, observadas as regras do Banco do Brasil. 

3.4 O MUNICÍPIO providenciará a transferências dos recursos financeiros necessários a 
abertura das contas correntes definidas neste anexo seja por transferência entre cintas 
correntes no mesmo BANCO, seja por qualquer meio de transferência bancária, de 
forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos. 

3.5 O BANCO deverá proceder o crédito nas contas correntes individuais de cada 
funcionário em D+1 da data da ordem de pagamento efetuado pelo MUNICÍPIO. 

3.6 O BANCO, de comum acordo com o MUNICÍPIO, poderá adotar a rotina prevista no item 
3.3, deste anexo, em D+0. 

 
IV – Rotinas Operacionais do Sistema de Pagamento: 
4.1 O MUNICÍPIO encaminhará ao BANCO, com antecedência mínima de 02 (dois) dias 

úteis da data do efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e seguros do 
BANCO, com recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados 
dos créditos do funcionalismo. 

4.2 O BANCO realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no 
item 4.1, deste anexo, informando ao MUNICÍPIO da existência de eventuais 
inconsistências, no 1º (primeiro) dia útil após sua recepção. 

4.3 No caso de haver alguma inconsistência, o MUNICÍPIO emitirá novo arquivo, retificado, 
transmitindo nas condições já previstas, até 1 (um) dia útil da data do débito da conta 
corrente, com recibo de entrega imediato.   
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4.4 O BANCO disponibilizará, em até 03 (três) dias úteis da data do crédito ao 
funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos 
pagos e não pagos ao funcionalismo. 

 
V – Procedimentos da Conta Corrente do Funcionário: 
5.1. A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em 

legislação própria do Banco Central do Brasil. 
5.2. Ao funcionário do Município deverá ser oferecido pela Licitante Vencedora: 

a. A promoção de abertura de contas bancárias dos servidores públicos municipais, 
mediante custo zero, com coleta de dados, documentos e assinaturas necessária 
dos servidores, em agência local da contratada. 

b. Fornecer gratuitamente ao servidor da prefeitura, um cartão magnético ou talão de 
cheques com no mínimo 10 (dez) folhas por mês, para o recebimento do pagamento. 

c. Substituir o cartão magnético sem cobrança de tarifa, no vencimento de sua validade 
ou no caso de roubo devidamente comprovado. A contratada só poderá cobrar pelo 
fornecimento de novo cartão, no caso de perda, danificação ou outras razões que 
não seja de sua responsabilidade. 

d. Fornecer mensalmente aos servidores da prefeitura um pacote de serviços para 
retirada e controle do pagamento creditada pela contratante, com isenção de tarifa 
de manutenção de conta que possibilite no mínimo 04 (quatro) transações com 
cheques para compensação e pagamento, 02 (dois) extratos mensais em caixa 
eletrônicos e 05 (cinco) saques nas máquinas de autoatendimento. 

e. Realizar todos os lançamentos de créditos dos salários, mediante custo zero aos 
servidores da prefeitura e à contratante. 

f. Comunicar e contratar previamente com os servidores correntistas quaisquer tarifas 
por serviços adicionais observadas as normas do Banco Central do Brasil. 

g. Lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores da prefeitura referente aos 
valores líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º salário, férias e demais 
créditos originários da relação de emprego entre os servidores e a prefeitura. 

h. Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores, deste anexo, não poderá 
ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas do BANCO. 

 
VI – Agência Bancária: 
6.1. O BANCO, caso não possua instalada, deverá instalar, em até 60 (sessenta) dias 

contados da notificação pelo MUNICÍPIO, e as suas expensas, Agência Bancária, na 
sede do município. 
a. A Agência Bancária deverá ser dotada de no mínimo 02 (dois) funcionários para o 

atendimento dos servidores municipais. 
b. A instituição corrente deverá disponibilizar no mínimo 02 (dois) Postos de 

Atendimento Eletrônico, os quais poderão ser instalados na sede da Agência 
Bancária. 

 
VII – Obrigações do MUNICÍPIO: 
7.1. Adotar as providências necessárias à denúncia e cancelamento, em tempo hábil e de 

conformidade com as cláusulas contratuais, dos contratos vigentes com instituições 
financeiras, bem como outros instrumentos porventura existentes, e cujo objeto se 
sobreponha ao do presente edital. 

7.2. Promover a divulgação aos seus funcionários, dos procedimentos a serem observados 
para a abertura da conta junto ao BANCO, observado o item 8.3, deste anexo. 

7.3. Indicar ao BANCO, os responsáveis/gestores que responderão perante o BANCO da 
execução do mesmo, nominando um responsável como gestor principal. 
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VIII – Obrigações do BANCO: 
8.1. Manter permanentemente atualizado, para efeito de pagamento e consulta, o cadastro 

dos funcionários e, se legalmente válido, de seus representantes legais. 
8.2. Proceder ao bloqueio do cartão magnético, da conta, quando houver solicitação do 

titular ou de seu representante legal. 
8.3. Arcar com todas as despesas necessárias à divulgação e postagem dos informativos 

necessários a execução das ações decorrentes do contrato com o Município. 
8.4. Indicar ao MUNICÍPIO, na assinatura do contrato, os responsáveis/gestores do 

sistema de pagamento de remuneração, que auxiliarão os técnicos definidos no item 
7.3., deste anexo, na operacionalização do sistema de pagamento. 

8.5. Qualquer alteração na agência deverá ser comunicado ao MUNICÍPIO, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização por perdas e 
danos decorrentes desta omissão. 

8.6. Executar os serviços decorrentes do presente edital, em absoluto sigilo, por seus 
prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer módulo e a qualquer 
título, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO, de qualquer dado ou 
informação acerca do cadastro funcional e/ou valores remuneratórios de seus 
funcionários. 

8.7. Comunicar ao gestor principal, previsto no item 7.3., deste anexo, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, o fechamento ou abertura de qualquer nova agência. 

8.8. Garantir, manter e melhorar a qualidade dos serviços prestados ao MUNICÍPIO, de 
maneira competitiva no mercado. 

8.9. Realizar todas as adaptações de seus softwares, necessárias ao aprimoramento e 
perfeito funcionamento do sistema de pagamento das remunerações do funcionalismo. 

8.10. Manter cópia de todos os arquivos enviados pelo MUNICÍPIO no período de vigência 
do contrato, respeitada a legislação específica a que estão sujeitos. 

8.11. Solicitar anuência ao MUNICÍPIO em caso de implementações de alterações no 
sistema de pagamento das remunerações utilizado, que impliquem em modificações 
dos procedimentos operacionais no relacionamento com o MUNICÍPIO ou com os 
funcionários. 

8.12. Fornecer, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, quaisquer informações solicitadas por 
escrito pelo MUNICÍPIO. 

 
IX – Obrigações Especiais do BANCO: 
9.1. Pagar todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que incidam ou 

venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados, regras estas de 
inteiro conhecimento instituição licitante.  
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ANEXO II 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
  
  

DECLARAÇÃO 

 

Processo nº 015/2019                 Pregão Presencial nº 007/2019 

  

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________ DECLARA, sob as penas da lei, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao Pregão Presencial               

nº 007/2019. 

 

  
Local e Data 

 
 

(a):_____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 
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A N E X O III 
Declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

 
 

Processo nº 015/2019                Pregão Presencial nº 007/2019 

 
..................................................................................... inscrito no CNPJ N..........., por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
n........................ e do CPF n..............................DECLARA para fins do disposto no inciso V do Art. 27 
da lei n. 8666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ) 

 
 
 

Local e Data: 
Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa. 
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ANEXO IV 

Modelo de Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar 
com a Administração 

  
  

DECLARAÇÃO 

Processo nº 015/2019                Pregão Presencial nº 007/2019 

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________ declara, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

  
Local e Data 

 
 

(a):_____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO V 
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

 
 
Processo nº 015/2019                Pregão Presencial nº 007/2019 

 
 
A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à Prefeitura 

Municipal de Álvaro de Carvalho/SP, para fins de participação no Pregão Presencial nº 007/2019, que 

enquadra-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 3º da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate. 

 

Local e Data 
 
 

(a):_____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    

 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 
CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  

CNPJ: 44.518.488/0001-19 
 

19 
 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE QUE ACEITA E CONCORDA COM O EDITAL  

 
 
Processo nº 015/2019                Pregão Presencial nº 007/2019 

 
..........................., CNPJ nº .........., por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA para 
todos os fins de direito que recebeu todos os documentos, tomou conhecimento, aceita e concorda 
integralmente, sem restrições, com todas as condições do edital e seus anexos. DECLARA, do 
mesmo modo, ter recebido, de forma tempestiva e satisfatória, as informações e os esclarecimentos 
que julga necessários e que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo, apresentação de 
documentos, preparação de propostas e execução do objeto da presente licitação. 
 
Local e Data 
 
(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ............/........... 

 

PROCESSO Nº 015/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2019 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Álvaro de 
Carvalho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
44.518.488/0001-19, com sede à Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, 18, na cidade de 
Álvaro de Carvalho/SP, neste ato representada pela Prefeito Municipal, Senhora Cícero 
Martins dos Santos, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa 
........................................., inscrita no CNPJ sob nº.................../..........-......., com sede à 
......................................................., na cidade de ....................................., neste ato 
representada pelo Sr. ........................................., de ora em diante denominada 
CONTRATADA, por força do Pregão Presencial nº 007/2019 e sua homologação e 
adjudicação, têm entre si como justos e acordados a celebração do presente contrato, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1 Contratação de instituição financeira, pública ou privada, para prestação de serviços de 
pagamentos de vencimentos e demais formas de remuneração dos funcionários da 
administração pública municipal de Álvaro de Carvalho, conforme especificações contidas 

no formulário proposta e anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1 O prazo de vigência do contrato será de sessenta meses, iniciando em ....................... e 
terminando em ................................. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1 Pela execução dos serviços objeto deste instrumento, a CONTRATADA pagará ao 
CONTRATANTE, o valor total de R$ ..................... (...........................). 
3.2 O valor ofertado pelo licitante vencedor será pago em parcela única, no prazo de quinze 
dias, contados da assinatura do contrato. 
3.3 O pagamento deverá ser realizado através de depósito ou transferência eletrônica em 
conta corrente do município, a saber: Banco do Brasil; Agência 6706-7; Conta Corrente 
6275-8. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
4.1 As condições e procedimentos operacionais e as obrigações que deverão ser atendidas 
pelas partes, constam do Anexo I, do edital, parte integrante deste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA 
5.1 Na eventualidade de extinção/fusão/incorporação de órgãos/entidades/fundos, da 
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Administração Pública Municipal Direta do Município de Álvaro de Carvalho/SP, não 
acarretará quaisquer ônus para o CONTRATANTE, seja a que título for. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
6.1 A CONTRATADA se compromete a fornecer gratuitamente quando solicitado pelo 
CONTRATANTE elementos necessários à avaliação dos serviços, bem como dados 
estatísticos e demonstrativos de custos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
7.1 Verificado qualquer problema nos serviços, a CONTRATADA será notificada por escrito, 
devendo corrigir os mesmos sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE, podendo ficar 
sujeita às sanções previstas neste instrumento, se dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a 
contar da entrega da notificação, não for atendida a reclamação. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
8.1 A CONTRATADA cabe o custeio das despesas de toda a ordem quando necessários em 
função da instalação de Agência Bancária. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO 
A CONTRATADA poderá a seu critério e com a concordância do CONTRATANTE instalar 
mais Postos de Atendimento Eletrônico – PAE, sem quaisquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA 
9.1 Em caso de paralisação pelo CONTRATANTE ocasionada por greve ou outro motivo 
que venha interromper a execução dos serviços, estes ficarão suspensos, até que se 
restabeleça a normalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
10.1 O Contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente 
nas condições e hipóteses previstas nos Art. 78, 79 e 80 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser motivo de sua rescisão, 
mediante notificação prévia ou interpelação judicial ou extrajudicial, além de responder a 
CONTRATADA, por perdas e danos, quando esta: 
a. Não cumprir as obrigações assumidas; 
b. Sofrer processo de intervenção, liquidação ou dissolução; 
c. Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte; 
d. Interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias consecutivos, sem justo 

motivo aceito pelo contratante. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, 
observadas as seguintes condições: 
a. Na hipótese do CONTRATANTE solicitar a rescisão, deverá efetuar comunicação por 

escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, sendo então procedido a 
um ajuste do valor a ser ressarcido relativo ao período dos serviços executados; 

b. Na hipótese da CONTRATADA solicitar a rescisão, esta deverá continuar prestando os 
serviços por período a ser estipulado pelo CONTRATANTE de até 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da data do recebimento da solicitação de rescisão. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
11.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa e de acordo com a Lei Federal nº 8666/93, aplicar a CONTRATADA as 
seguites sanções: 
a. Advertência; 
b. Multa de 1% (um por cento), ao dia sobre o valor dos créditos não efetuados em virtude de 

problemas de sistemas que forem objeto de pagamento fora do prazo, além do 
pagamento de eventuais custos e encargos financeiros decorrentes desta mora; 

c. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
dos serviços e de 5% (cinco por cento), sobre o valor total do contrato, pela inexecução 
parcial dos serviços cuja resultante seja a rescisão contratual; 

d. Multa de 5% (cinco por cento), do valor total do contrato por descumprimento de quaisquer 
obrigações decorrentes do ajuste, não previstos nos itens anteriores, inclusive pela 
recusa de assinatura do contrato no prazo estipulado entre as partes; 

e. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma 
Administração, pelo prazo não superior a 5 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada 
pela autoridade competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à 
Administração Pública;       

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso V, desta Cláusula; 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 
As multas previstas nos itens acima poderão ser acumulativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1 As pessoas que venham a executar os serviços decorrentes deste instrumento, 
possuirão vínculo empregatício exclusivamente com a CONTRATADA, sendo esta titular 
responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e 
demais vantagens, recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, 
indenização por quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vítimas, quando 
em serviço, na forma como é expressa e considerada nos Art. 3º e 6º do Regulamento de 
Seguro de Acidentes do Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/67. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
13.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Garça/SP, dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas 
abaixo assinadas, a tudo presentes. 
 
Álvaro de Carvalho/SP, 00 de Xxxx de 2019. 
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Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 
CONTRATANTE 
Cícero Martins dos Santos 

Prefeito Municipal 

(empresa) 
CONTRATADA 

(nome) 
Sócio/ Procurador 

 
 
Testemunhas 

 

Nome   Nome  

RG   RG  
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ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

 

Contratante 
Prefeitura Municipal de Álvaro de Carvalho 

Contratada  

Contrato nº  

Objeto 

Contratação de instituição financeira, pública ou privada, para prestação 

de serviços de pagamentos de vencimentos e demais formas de 

remuneração dos funcionários da administração pública municipal de 

Álvaro de Carvalho, conforme especificações contidas no formulário 

proposta e anexos 

Advogados  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a. o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b. poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c. além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d. Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a. O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b. Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Álvaro de Carvalho/SP, _____ de ____________ de 201__. 
 

Gestor do Órgão/Entidades 
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Nome  

Cargo  

CPF  RG  

Data de Nascimento  

Endereço Residencial 
Completo 

 

e-mail Institucional  

e-mail Pessoal  

Telefone  

Assinatura  

 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome  

Cargo  

CPF  RG  

Data de Nascimento  

Endereço Residencial 
Completo 

 

e-mail Institucional  

e-mail Pessoal  

Telefone  

Assinatura  

 

Pela CONTRATADA 

Nome  

Cargo  

CPF  RG  

Data de Nascimento 
 

Endereço Residencial 
Completo 
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e-mail Institucional  

e-mail Pessoal  

Telefone  

Assinatura  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO                    

- ESTADO DE SÃO PAULO -    

 Praça Vereador Octacílio Pereira Nobre, nº 18 
CEP: 17410-000 – Fone: (14) 3484-1119  

CNPJ: 44.518.488/0001-19 
 

27 
 

ANEXO IX 

DADOS NECESSÁRIOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Processo nº 015/2019    Pregão Presencial nº 007/2019 
 

Contratada 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

e-mail Institucional 

Telefone  

Nome do Representante  

(Responsável pela assinatura do contrato) 

Cargo  

CPF  

RG (órgão expedidor)  

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

e-mail Pessoal  

Telefone  

 

 

 


